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PR.EFEl1URA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof. Judith de Oliveira Garclz" 

DECRETO IV-J.887, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2001. 

Delega tvrnpetência a Senhora 
Presidente do FW1do Social de 
Solidariedade. 

O Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em i·ista o disposto no inciso XXXIV, do Artigo 87 
da Lei Orgânica do Município de Assis. 

DECRETA: 

Artigo/º. Fica delegada competência a Presidente do Fundo Soc:ial de 
Solidariedade, SRA. CECÍLIA. MARIA XAVIER SILVA NÓBILE. para 
assinaturas em conjunto com o Sr. Gervásio Baptista da Silva. de cheques e 
movimentar;ão de contas banc·árias junto às Agências de Assi.f. 

Artigo2". Este Det·reto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo3� Revogam-se as disposições em contrário. 
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Publicado na Secretaria .Vunicipa/ de Governo e Negócios Jurídicos, em 01 
de Fevereiro de 2001. 
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